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on r n°108/07
Processo Administrativo N.° 2.734/2007 - Pregão n° 013/07

Contrato n° 108/07
Processo Administrativo N.° 2.734/2007 - Pregão n° 013/07
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: MAURO DE BARROS SOUTO MAIOR
Objeto: Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios.
Dotação Orçamentária:

Empenho Ficha Conta do Orçamento órgão
7.599 37 02.01.02.06.182.0006.2001.3.3.90.30.07 Gabinete do Prefeito

Valor: R$ 1.634,60 (um mil, seiscentos e trinta e quatro reais e sessenta centavos).

Pelo presente instrumento devidamente assinado, de um lado o MUNICIPIO DE BOTUCATU,
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ANTÓNIO MÁRIO DE PAULA
FERREIRA IELO, brasileiro, casado, arquiteto, residente e domiciliado nesta cidade de
Botucatu/SP, portador da Cédula de Identidade RG n.° 8.943.783 e do CPF/MF sob n.°
058.804.048-70, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado a
empresa Mauro de Barros Souto Maior , sediada na Rua Lourenço Carmello n° 808 - Jardim
Paraíso - Botucatu/SP, devidamente inscrita no CNPJ sob N.° 67.330.167/0001-91, neste ato por
seu representante abaixo assinado, doravante simplesmente denominado CONTRATADA, com
base no Processo Administrativo n.° 2.734/07 - Pregão n.° 013 /07, e ainda com fundamento
na lei n°. 8.666 de 21/06/93, com as alterações introduzidas pela lei n°. 8.883 de 08/08/94, têm
entre si como justo e contratado o objeto do presente instrumento que regerá pelas disposições do
edital e seus anexos, da proposta de preços e das cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: - DO OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente contrato o fornecimento parcelado de gêneros alimentícios,

conforme descrição abaixo, constantes do Anexo 1 do Edital:
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E.EITE PAfüT9'CCtR LEÃDO. A+"`f,AtlOTOT0 NAflO EM EA r^.O PT.AATTI;'.[] OS
50 GRS . (VALIDADE 6 MESES)

100,000 VD PALMITO PRESCO , INTEGRA, P 1RE , COLORAÇÃO UNIPOR»Ci , A 5,5800 566,00
LATA NRO PODE ESTAR AMASSADA OU EETUTADA PESO DE 300 q
DRENADO ( VALIDADE 24 I4REEE2)

200,000 C.1( 6LLATINA SABOR MORAWOO , PRODUTO CONSTITUIDO DE GELATINA 0,5600 . 112,00
EH PO AÇUCAR E AROMATIZASTE S . ADMINTINDO AD10A4 DE
CORANTES PERMI '(' XDOS , APRESENTENDO NA )NORMA DS PO
P NU ,C:OM GRANULAÇÔER,E COR DE ACORDO COM OS

COMPONENTEO, PREPARADOS COM IMGREDI:ENTEO DE PRIMEIRA
III) QUALIDADE SÃO LIMPOS E UNIDADE MARINA DE 21. EM PESO

ISENTO DE SUJIDADES E PARARITOS̀ ,ACOMPICIOMAD00 E!i [
CAIXAS DE 65 CRS (VALIDADE IS MESES)

2*01000 CX OE7.ATINA SABOR TUT'II PRUTTI y ('iWOU TO CONSTITUIDO DE OS600 112,00
GELATINA EM PO AÇUCAR E ARLYMATIHANTES , A3?NITINIiO ADIÇAS
DE COLEANTES PERMXTIDcs A'i E0r.NTARDO NA PGNMA DE PO
PINO COM GRANULA ES , x COR DE ACORDO COM OS
CCMPONENTES,PREPARADOS COM INGREDIENTES DE PRIMEIRA
QUALIDADE , SÃO E LIPOR E UMIDADE MARINA DE 23 EM

PESO. ISENTO DE SUJIDADES E PARASITOS ACONDICIONADOS EM
CAIXAS DE 05 ORE (VA.LIDADE IS 0X10551

2(10,000 CX GELATINA RASOS UVA PRODUTO CONES ITUIDO DE GELATINA EM { 0,6600 112,00
VÕ,AÇUCAR E AROMA' ZAN 'CES,leP 1 51500 ADIÇÃO DE CONASTER
PERMITIDOS „APRESENTADO NA ROSNA DE PO HINO COM
GRANVLAÇL5ER E COR DE ACORDO COM OS COMPONENTES

PREPARA(78 COM INGREDIENTES DE PRIMEIRA QUALIDADE,SAQ E

LIMPOS E UMIDADE MARINA DE 21 > EM PESO ISENTO DE

SUJIDADES E PARASITOS ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE ES

05* (VALIDADE IS MESES)

151000 LI HERNSNTO QUtNICO. TIPO EM Pó COMPOSTO DE PIROPOSFATO 2,9600 ? 44,40
ACwO 1'!E PÓDIO ; BICARBONATO DE SÓDIO , FOSFATO MOR

! CJILCIO, ISENTO DE SUJIDADES , MATERIAIS ~Ou c>5 E
AVSSTÂNC IAS ESTHANXXAS , ACONDICIONADA EM LATA
5555 52 LAMENTE FECHADA DE 250 QEs (VALIDADE 3 MESES)

^.. ~10 DE 141. POR PESO, ISENTO DE SUJIDADES , PARASITAS

200.000 PIE MAOARINA, cem SAL, TEOR DE LIPZDIOS DE POESIA PRECISA NA 1,6600 " 372,00
EREEiRi.AGEN, ACIMA DE 601. CONTENDO VITAMINAS E OUTRAS

SIUDSTASCIAS PERMITIDAS , APRESENTANDO ASPECTO, COR,

CHEIRO E SABOR PODERIO, DEVERAi4 ESTAR ISENTOR RS RANÇO

E DB OUTRAS CARAC`tRtSTICA4 t11DESEJ1<VEIE, CÓMT'EM50 MO
MÁXI)W 161. DE ÁGUA SORRI (2 PESO DO PRODUTO, EM
EMBALAGENS DE 500 grs. ACONDICIONADOS EM POTES DE
PLARTICO, COM PESO LIQUIDO DE 5000.

70,000 VD MAIONES`E, EMULSÃO CREMOSA OHTIDA COM OVOS E ÓLEOS 3.5600 165.20
VEGETAIS. COM ADIÇÃO DE CONDIMENTOS, SUBSTÃNCIAA
COMESTÌVEI9 E 550 CORANTES, DE CONSIPT NCIA CREMOSA, NA

COR AMARELA CLARO, COM CRT.IRDS S SAHORES PRÓPRIOS,

ISENTO DE SUJIDADES E SEUS IN4IMADIPWI'ES DE SNEPA&O EM

RECIPIENTES DE 5005 (VALIDADE 12 MESES)

15,000 CX AMIDO 275 MILHO PRODUTO AMILÁCEO EXTRAIDO DO MILHO, COM 2,0000 30-00
ASPECTO COR CHEIRO E SASOR PR PRIOS COM UMIDADE

E j5BVA$, ACONDICIONADO £114 SACO = PAPEL INPERMSAVEL,
SACHADO, REEMEALADO EM CAIXA DE 5009 COM PRAZO M
VALIDADE. DE 12 MESES
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1.2 - Considera-se parte integrante do presente instrumento , como se nele estivessem
transcritos os seguintes documentos:
a) edital do presente pregão e seus respectivos anexos;
b) proposta/ultimo lance, apresentado pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA : - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

2.1 - O Fornecimento será de aproximadamente 06 (seis) meses ou quando a quantia
estipulada no convite se encerrar.

2.2 - Os produtos deverão ser entregues no Corpo de Bombeiros de Botucatu , à Av. Prof. José
Pedretti Neto, 65.

2.2.1 - O produto entregue deverá ter a data de fabricação do mês da entrega.

2.3- A entrega dos produtos será conforme pedido , que comunicará a CONTRATADA com
no mínimo 03 (três ) dias de antecedência a quantidade a ser entregue.

2.4 - O CONTRATANTE poderá recusar a entrega do produto , caso venha a constatar
qualquer descumprimento das condições da cláusula primeira do presente instrumento,
bem como, aquele que for considerado impróprio ao uso, devendo ser substituídos por
conta e risco da CONTRATADA no prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas.

CLÁUSULA TERCEIRA : DO PRAZO

3.1 - O prazo do presente contrato será de 06 (seis) meses , a iniciar-se da data de sua
assinatura , podendo referido prazo ser alterado em decorrência da total entrega dos
gêneros.

CLÁUSULA QUARTA : DO VALOR

4.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$1.634,60 (um mil,
seiscentos e trinta e quatro reais e sessenta centavos).

CLÁUSULA QUINTA : DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - As despesas decorrentes com a execução do presente contrato correrão por conta da
seguinte dotação orçamentária : 02..00 .00. - PREFEITURA MUNICIPAL - 02.01 -
GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS - 02.01.02 - FUNDO MUNICIPAL
MANUTENÇÃO CORPO DE BOMBEIROS -06.182 - DEFESA CIVIL - 2001
MANUTENÇÃO DA UNIDADE - 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO Ficha
37.

CLÁUSULA SEXTA : DOS PAGAMENTOS

6.1 - O pagamento se dará dentro de 05 (cinco ) dias úteis após a entrega da Nota Fiscal e o
Fatura devidamente atestada, na Seção de Contabilidade da Contratante.

6.1.1 - A CONTRATADA deverá indicar em sua fatura o n°. , nome e endereço de
agência bancária e o nome de sua conta corrente, bem como, deverá aprese 1
no corpo da nota o n°. do presente convite.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

7.1 - A CONTRATADA, deverá adotar medidas , precauções e cuidados a evitar perecimento
do produto bem como será a única e exclusiva responsável pela qualidade do mesmo,
sendo em qualquer das hipóteses única responsável pelas conseqüências oriundas de
eventual dano à saúde do consumidor.
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7.2 - A CONTRATADA fica responsável por todas as despesas com pagamento de pessoal,
encargos trabalhistas , sociais , securitários e outras decorrentes da execução do presente
contrato , ex-vi do artigo 71 da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

8.1 - Caso a CONTRATADA não cumpra quaisquer das obrigações assumidas , ou fraude, por
qualquer meio , o presente Contrato, poderão ser aplicadas , segundo a gravidade da falta
cometida , uma ou mais das seguintes penalidades , a juízo da Administração da
CONTRATANTE:

a) Advertência por escrito;

b) multa de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor do Contrato pela recusa no
fornecimento que ultrapassar 03 (três ) dias da respectiva ordem , até o limite de 20
(vinte) dias, o que ensejará a rescisão do contrato;

c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato caso o contratado não cumpra
alguma das demais obrigações assumidas;

d) suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração , pelo prazo de até
5(cinco) anos , enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As multas previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas
cumulativamente com as demais penalidades previstas neste instrumento.

8.2 - DA RESCISÃO CONTRATUAL

8.2.1 - São aqueles contemplados na lei n°. 8.666/93.

CLÁUSULA NONA : DO FORO

9.1 - Para dirimir questões ou solucionar litígios, fica eleito o foro da comarca de
Botucatu/SP, para nele serem dirimidas eventuais dúvidas referentes ao presente
contrato , em conformidade com a Lei Federal N.° 8.666 /93 e legislação aplicável.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de igual
teor e forma que vai assinado por duas testemunha» ara or)devidos efeitos legais.

Botucatu, de 2.007

ANTONIO MÁRIO DE PA tA FERREIRA IELO
PREFEITO M NWIPAL

MAURO I BA
ONTRATADA
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